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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002811-28.2008.815.0011 – Vara da Infância
e da Juventude da Comarca de Campina Grande/PB.
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Francisco de Assis Moura de Brito
ADVOGADA: Lusinete dos Santos (OAB/PB 3280)
APELADO: Ministério Público Estadual

ATENTADO  VIOLENTO  AO  PUDOR.
DESCLASSIFICAÇÃO.  INFANCIA  E  JUVENTUDE.
CRIME  PREVISTO  NO  ART.  232  DO  ECA.
CONDENAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.  PREJUDICIAL
DE MÉRITO.  PRESCRIÇÃO RETROATIVA. PENA EM
CONCRETO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 107, IV E 109,
V,  CP.  SÚMULA  N°  146  DO  STF.  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE.

Por ter o instituto da prescrição natureza de direito
material,  qualquer alteração nas suas normas não
terão  aplicação  imediata,  mas  sim  aos  delitos
cometidos  após  a  sua  vigência  (TJMG;  APCR
0044087-80.2002.8.13.0439,  Rel.  Des.  Evandro
Lopes  da  Costa  Teixeira,  6ª  Câm.  Crim.,  DJEMG
16/8/2010).

Sobrevindo  a  ocorrência  de  prescrição  retroativa,
esta  deve ser  conhecida e  declarada em qualquer
fase  do  processo,  inclusive,  de  ofício,  sendo  seu
cômputo calculado, para a extinção da punibilidade
do réu, com base na pena posta em concreto pelo
Juiz, devendo, ademais, a sentença ter transitado em
julgado para a acusação.

“A  prescrição  da  ação  penal  regula-se  pela  pena
concretizada na sentença, quando não há recurso
da acusação” (Súmula n° 146 do STF).

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados:

A C O R D A a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, conforme voto do Relator, em DECLARAR
EXTINTA A  PUNIBILIDADE  do  apelante  FRANCISCO  DE  ASSIS  MOURA  DE
BRITO, ante a incidência da PRESCRIÇÃO RETROATIVA, nos moldes dos arts.
107, IV, 109, V, e 110, § 1°, todos do Código Penal, em harmonia com o parecer
da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO
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O  Representante  do  Ministério  Público,  com  assento  na
Segunda Vara  Criminal  de  Campina  Grande/PB,  ofertou  denúncia  em face  de
FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE BRITO, como incurso nas penas do art. 214
do CP (atentado violento ao pudor), por obrigar a vítima Camilla de Almeida de
Borba Madruga a suportar que o acusado passasse a mão na barriga, por baixo
da blusa em direção aos seios, bem como em direção a calcinha.

Consta dos autos que a vítima é menor de idade,  à época
contava com dez anos, a qual relatou que sempre ao ser deixada por último em
sua casa,  o denunciado a mandava ir  para o banco da frente, enquanto este
dirigia o veículo, momento em que “levantava a blusa e ficava passando a mão
na barriga dela, chegando a descer a mão e tocar na calcinha” (fl. 10). Tais fatos
foram noticiados a genitora da menor em 30/07/2007.

A denúncia foi recebida em 03/03/2008 (fl. 24).

Interrogatório  do  réu  (fls.  33/34)  e  oitiva  testemunha (fls.
42/46, 56/58 e 63).

Apresentadas as alegações finais pelo Ministério Público (fls.
66/70) e pela defesa (fls. 72/75).

Na decisão de fls. 76/79, o douto magistrado desclassificou a
conduta descrita na denúncia (art. 214 do CP), para o previsto no art. 232 do
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  motivo  pelo  qual  determinou  a
redistribuição do feito ao Juizado da Vara da Infância e Juventude de Campina
Grande.

No  termo de  audiência  de  fls.  97,  o  douto  magistrado em
audiência datada de 04/08/2010 ratificou o recebimento anterior da denúncia.

Oferecida nova defesa, agora com relação ao crime capitulado
no art. 232 do ECA, o acusado nega novamente os fatos (fls. 105/107).

Em seguida, o Juiz  proferiu sentença (fls.  117/120), julgou
procedente a denúncia para condenar o acusado a pena de 02 (dois) anos de
detenção,  pelo  crime  previsto  no  art.  232  do  Estatuto  de  Criança  e  do
Adolescente.

Tempestivamente,  o  acusado  apelou  pugnando  por  sua
absolvição, ante a insuficiência e provas da existência do fato (fls. 128/132).

Nas contrarrazões, o Ministério Público pede a manutenção da
sentença atacada (fls. 135/139).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou no
sentido  de  declarar  extinta  a  punibilidade  do  agente,  ante  a  incidência  da
prescrição retroativa ou pelo desprovimento do apelo (fls. 144/145).

É o relatório.

VOTO:
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DA  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  –  Da  prescrição  da
pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa:

O  recurso  de  Apelação  devolve  ao  Tribunal  todo  o
conhecimento da matéria tratada, ante a amplitude ao efeito devolutivo. Desse
modo,  é  de  se  reconhecer  a  prejudicial  de  mérito  suscitada  pela  ilustre
Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  encartado  as  fls.  144/145,  ante  a
constatação da incidência do instituto da prescrição retroativa, nos moldes do art.
109, V, do Código Penal, in verbis:

“Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a
sentença final, salvo o disposto nos §§ 1° e 2º do art.
110  deste  Código,  regula-se  pelo  máximo  da  pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

[…];

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um
ano ou, sendo superior, não excede a dois;”

Assim, na hipótese, pode a prescrição retroativa ser aplicada
no  período  que  decorreu  entre  a  consumação  do  crime  e  o  recebimento  da
denúncia  ou  da  queixa,  ou  no  período  decorrido  entre  esta  última  causa  de
interrupção e a sentença, como é o caso dos autos.

Dessa forma, verificada a ocorrência da prescrição pela pena
em concreto em algum desses módulos temporais, dá-se a prescrição retroativa,
apagando, consequentemente, a pena e todos e quaisquer efeitos da sentença
condenatória, sejam principais ou secundários.

In  casu,  tais  requisitos  se  antevêem  presentes,  pois  basta
observar que o condenado, com relação ao delito descrito no art. 232 do ECA, foi
condenado à pena definitiva de 02 (dois) anos de detenção, tendo a denúncia sido
recebida em 03/03/2008 (fl. 24), e a sentença condenatória datada de 28/08/2012
(fls. 120) e só publicada em cartório no dia 05/05/2014 (fl. 122).

Então,  para  efeito  de  cálculo,  contando  a  partir  da  data  do
recebimento da denúncia até a da publicação da sentença em cartório, verifica-se o
decurso de cerca de mais de 06 (seis) anos, cuja pena em concreto aplicada de 02
(dois) anos, a teor do art. 109, V, do CP, prescreve em 04 (quatro) anos.

É importante observar que durante o interregno de cerca de
seis anos, inexistiu qualquer causa de suspensão ou interrupção do processo ou
do próprio prazo prescricional, razão pela qual o referido período é contínuo.

Destaca-se que a ratificação feita na audiência de fls. 97, após
desclassificação do tipo penal pelo então juiz da 2ª Vara Criminal de Campina
Grande/PB (fls. 76/79) e consequente redistribuição do feito ao Juízo da Vara da
Infância e Juventude de Campina Grande/PB, não renova o prazo prescricional,
mas apenas define a competência deste juízo.

Desta feita, decorrido o lapso prescricional estabelecido na Lei
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Penal (CP 109, V), verificado entre a data do recebimento da denúncia e o dia em
que a sentença foi publicada, perde o Estado o  jus puniendi,  pelo decurso de
prazo.

A propósito,  reza a Súmula n° 146 do Pretório Excelso:  “A
prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença, quando
não há recurso da acusação”.

Nesses  termos,  por  ser  matéria  de  ordem  pública,  a
prescrição  deve  ser  conhecida  e  declarada  em  qualquer  fase  do  processo,
podendo até mesmo ser de ofício, nos termos do art. 61 do Código de Processo
Penal.

Este, também, é o entendimento de Celso Delmanto:

“A prescrição da pretensão punitiva (“da ação”) é matéria
de ordem pública.  Em qualquer  fase  do processo  –  de
ofício ou a requerimento das partes – deve ser decretada,
quando  reconhecida  (CPP,  art.  61).  A  prescrição  da
pretensão punitiva sobrepõe-se a qualquer outra questão e
precede  ao  mérito  da  própria  ação  penal.” (in Código
Penal Comentado. 6. ed., São Paulo: Renovar, 2002,
p. 219).

Assim,  a  condenação  aplicada  resta  prejudicada,  devido  a
extinção da punibilidade prevista no art. 107 do Código Penal, in verbis:

“Art. 107. Extingue-se a punibilidade:

Omissis;

IV – pela prescrição, decadência ou perempção, (...)”

A jurisprudência assim se manifesta:

(…) EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA.  CONDENAÇÃO  TRANSITADA  EM
JULGADO. PENA IN CONCRETO NÃO SUPERIOR A DOIS
ANOS. PRESCRIÇÃO EM QUATRO ANOS. TRANSCURSO DE
LAPSO TEMPORAL SUPERIOR. PRESCRIÇÃO VERIFICADA.
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO,
CONCEDIDA. (…) 3. Verifica-se a ocorrência da extinção da
punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva quando
evidente nos autos o transcurso do prazo fixado em lei
entre os marcos processuais interruptivos examinados (art.
109, inciso V, c.c. o art. 110, § 1.º, do CP), in casu, entre o
recebimento da denúncia e a prolação da sentença. (…)
DECLARAR  a  extinção  da  punibilidade  quanto  ao  crime
previsto no art. 296, §1.º, inciso I, do Código Penal, em
razão  da  prescrição  da  pretensão  punitiva  estatal,  nos
termos do art. 107, inciso IV, c/c. os arts. 109, inciso V, e
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110, § 1.º, todos do Código Penal. (HC 194.803/RS, Rel.
Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
16/04/2013, DJe 23/04/2013).

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria  de  Justiça,  DECLARO EXTINTA A  PUNIBILIDADE do  apelante
FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE BRITO, ante a incidência da  PRESCRIÇÃO
RETROATIVA, nos moldes dos arts. 107, IV, 109, V, e 110, § 1°, todos do Código
Penal.

É o meu voto.

Presidiu a Sessão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  Câmara
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Carlos
Martins Beltrão Filho (Relator) e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  aos  trabalhos  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em
18 de Novembro de 2014.

João Pessoa, 19 de Novembro de 2014.

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RELATOR


